
 

 

 

Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná 

Av. Comendador Franco, 1341 - Câmpus da Indústria - Jardim Botânico - 80215-090 - Curitiba – Paraná 

Tel.: (41) 3218-9250 - FAX (41) 3218-9261 - www.fundacaoaraucaria.org.br 

TERMO 014/2025 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

 

Fica dispensada a realização de licitação para a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de materiais e execução de serviços de reforma civil e elétrica, no regime de 

empreitada por preço global, respeitadas as especificações técnicas contidas no processo, com 

fulcro no Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto 11.871/2023), Art. 148º 

do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e em consonância com o Parecer Jurídico 075/2025, 

exigência do Art.72 da Lei 14.133/2021. 

FORNECEDOR: PAREMOD ACABAMENTO DE INTERIORES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 01.328.730/0001-89, estabelecida na Rua Itu, nº 225, CEP 81.520-400, na cidade de Curitiba – PR. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e execução de 

serviços de reforma civil e elétrica, no regime de empreitada por preço global, abrangendo: (i) 

Remoção e Descarte (incluindo caçamba) do forro de réguas metálicas e manta de lã de vidro existente, 

(ii) Fornecimento e instalação de Forro Modular Mineral (Placas e Estrutura Metálica), (iii) Serviços 

de Pintura dos perfis longarinas existentes com tinta esmalte na cor branca, (iv) Remanejamento e 

reinstalação de 39 luminárias, conforme novo layout do forro modular, ( v) Mão de obra qualificada 

para serviços civil, pintura e elétrico. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). 

 

Curitiba, 10 de outubro de 2025. 

 

RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 
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Convênio nº 340/2024-DESAN e seus aditivos, celebrados entre o Estado do
Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento –
SEAB, e o Município de Toledo-PR, Protocolo n° 22.435.797-4, SOFREU
RETIFICAÇÕES NO EDITAL. As alterações estão disponíveis no site:
www.toledo.pr.gov.br. Assim, por consequência, fica alterada a data de
recebimento e abertura das propostas bem como o início da sessão de disputa de
preços que passa a ser conforme a seguir: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até as 08h00min do dia 03 de novembro de 2025. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: às 08h do dia 03 de novembro de 2025. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: às 08h15 do dia 03 de novembro de 2025. SIDNEI VAZ DE
LIMA – Pregoeiro

139286/2025

União da Vitória 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 83/2025 - UASG: 987937.

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA torna público que fará realizar, às
09:00 horas do dia 03 de novembro do ano de 2025, na plataforma do Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade e

unidade de medida
Prazo de
execução

Sede do
Município

Pavimentação em
CBUQ

38.921,02 m² 360 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de União da Vitória e na
plataforma do Governo Federal (www.gov.br/compras). Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
Agente de Contratação, por meio da plataforma.

União da Vitória/PR, 09 de outubro de 2025.

ARY CARNEIRO JUNIOR
Prefeito

139099/2025

Ventania

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025.
O Município de Ventania, torna público que fará realizar, às 09 horas do dia
29 de outubro do ano de 2025, na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - “bllcompras.com”, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s)
obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade e

unidade de medida
Prazo de
execução

Distrito Barro
Preto - Ventania

Pavimentação
em CBUQ

14.919,5 m² 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Ventania e na plataforma
“bllcompras.com”. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio
da plataforma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 13 de
outubro de 2025.

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT
Prefeito Municipal

139247/2025

Entidades Municipais 

Fundação Araucária

EXTRATO DE CONVÊNIO PD&I – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Instrume
nto

Instituição Valor Objeto
Data

assinatura
Vigência

CV
648/2025
PDI

APC
R$ 39.53
7,26

Projeto
PBA202520
1000294 –
Chamada de
Projetos n.º
23/2024

10/10/2025

Vigência
de 27
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
653/2025
PDI

APC
R$ 40.00
0,00

Projeto
PBA202520
1000256 –
Chamada de
Projetos n.º
23/2024

10/10/2025

Vigência
de 27
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
914/2025
PDI

APC
R$ 386.4
00,00

Projeto
PBS202528
1000010 –
Chamada de
Projetos n.º
11/2025

10/10/2025

Vigência
de 15
meses a
partir da
data de
assinatura

CV
947/2025
PDI

APC
R$ 1.512.
000,00

Projeto
PIB202526
1000016 –
Chamada de
Projetos n.º
09/2025

10/10/2025

Vigência
de 15
meses a
partir da
data de
assinatura

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

138692/2025

TERMO 014/2025 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Fica dispensada a realização de licitação para a contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais e execução de serviços de reforma
civil e elétrica, no regime de empreitada por preço global, respeitadas as
especificações técnicas contidas no processo, com fulcro no Art. 75, inc. II, da Lei

14.133/2021 (atualizado pelo Decreto 11.871/2023), Art. 148º do Decreto
Estadual nº 10.086/2022 e em consonância com o Parecer Jurídico 075/2025,
exigência do Art.72 da Lei 14.133/2021.
FORNECEDOR: PAREMOD ACABAMENTO DE INTERIORES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.730/0001-89, estabelecida na Rua Itu, nº 225,
CEP 81.520-400, na cidade de Curitiba – PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais
e execução de serviços de reforma civil e elétrica, no regime de empreitada por
preço global, abrangendo: (i) Remoção e Descarte (incluindo caçamba) do forro
de réguas metálicas e manta de lã de vidro existente, (ii) Fornecimento e instalação
de Forro Modular Mineral (Placas e Estrutura Metálica), (iii) Serviços de
Pintura dos perfis longarinas existentes com tinta esmalte na cor branca, (iv)
Remanejamento e reinstalação de 39 luminárias, conforme novo layout do
forro modular, ( v) Mão de obra qualificada para serviços civil, pintura e elétrico.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil
reais).

Curitiba, 10 de outubro de 2025.
RAMIRO WAHRHAFTIG

Presidente
139173/2025

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE
TERMO DE CONVÊNIO

Instrumento Instituição
Data de
assinatura

Objeto

CV
155/2025
PDI

UEPG

10/10/2025

O presente termo tem por objeto a
rescisão do Convênio PDI nº
155/2025 celebrado em 10 de abril
de 2025, que apoia a implementação
do projeto intitulado
“Desenvolvimento tecnológico e
avaliação in vitro e in vivo de
micropartículas poliméricas
contendo curcumina e piperina no
metabolismo lipídico”, protocolo nº
PRD2023361000273, contemplado
na CP 23/2023. A Prestação de
Contas Final deverá ser
encaminhada a CONCEDENTE
conforme disposto neste Termo.

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

139142/2025

Ato da Diretoria Executiva: 212/2025
Ref.: Autorização de Remanejamentos

A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico do Estado do Paraná, considerando os pedidos de
remanejamentos formulados nos Planos de Trabalho atinentes aos Convênios e
Termos de Colaboração abaixo relacionados, AUTORIZA a utilização dos
rendimentos financeiros da conta vinculada aos respectivos instrumentos para
aquisição dos itens lá descritos, restando alterados os valores, como segue:

Convene
nte/

Tomador

CV/TC/
Ano -
Projeto

Valor
Original
do CV/TC

Valor Atual
do CV/TC

Valor do
Rendime
nto

Autorizad
o

Valor Final
do CV/TC
com o

Rendimento

APC
PUCPR

025/2022
PDI

R$ 50.000,0
0

R$ 50.000,0
0

R$ 10.819
,20

R$ 60.819,2
0

APC
PUCPR

026/2021
R$ 199.975,

60
R$ 231.253,

31
R$ 5.014,
00

R$ 236.267,
31
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139136/2025

APC
PUCPR

028/2021
R$ 200.000,

00
R$ 250.833,

15
R$ 2.997,
49

R$ 253.330,
64

FADEC
335/2024
PDI

R$ 100.000,
00

R$ 100.000,
00

R$ 7.149,
70

R$ 107.149,
70

FAU
430/2025
PDI

R$ 3.998.51
0,00

R$ 3.998.51
0,00

R$ 35.444
,68

R$ 4.033.95
4,68

FUNDEP
383/2024
PDI

R$ 199.981,
50

R$ 199.981,
50

R$ 3.000,
00

R$ 202.981,
50

FUNPAR
052/2023
PDI

R$ 1.467.98
0,00

R$ 1.648.55
0,00

R$ 12.600
,00

R$ 1.661.15
0,00

FUNPAR
092/2023
PDI

R$ 50.000,0
0

R$ 59.942,6
9

R$ 1.521,
63

R$ 61.464,3
2

FUNPAR
342/2023
PDI

R$ 1.213.57
9,50

R$ 1.213.57
9,60

R$ 37.740
,41

R$ 1.251.32
0,01

FUNPAR
725/2022
PDI

37.500,00
R$ 43.317,4

4
R$ 1.153,
40

R$ 44.470,8
4

FUNPAR
731/2022
PDI

R$ 40.000,0
0

R$ 40.000,0
0

R$ 1.971,
56

R$ 41.971,5
6

FUNTEF
PR

016/2024
PDI

R$ 1.023.20
6,99

R$ 1.023.20
6,99

R$ 15.000
,00

R$ 1.038.20
6,99

FUNTEF
PR

225/2024
PDI

R$ 2.038.42
5,00

R$ 2.038.42
5,00

R$ 15.000
,00

R$ 2.053.42
5,00

FUNTEF
PR

356/2024
PDI

R$ 100.000,
00

R$ 100.000,
00

R$ 7.532,
20

R$ 107.532,
20

FUNTEF
PR

407/2024
PDI

R$ 200.000,
00

R$ 200.000,
00

R$ 5.493,
20

R$ 205.493,
20

FUNTEF
PR

576/2022
PDI

R$ 41.617,5
1

R$ 41.617,5
1

R$ 11.000
,00

R$ 52.617,5
1

IDR
302/2023
PDI

R$ 626.709,
60

R$ 626.709,
60

R$ 70.294
,19

R$ 697.003,
79

IFL
190/2024
PDI

R$ 149.660,
00

R$ 149.660,
00

R$ 5.440,
00

R$ 155.100,
00

UEL
714/2022
PDI

R$ 406.697,
00

R$ 491.497,
00

R$ 30.847
,64

R$ 522.344,
64

UEM 014/2021
R$ 200.000,

00
R$ 202.000,

00
R$ 56.084
,57

R$ 258.084,
57

UEM
137/2023
PDI

R$ 853.200,
00

R$ 1.242.85
0,00

R$ 52.500
,00

R$ 1.295.35
0,00

UEPG
211/2022
PDI

R$ 88.884,0
0

R$ 88.884,0
0

R$ 22.300
,00

R$ 111.184,
00

UEPG
686/2022
PDI

R$ 77.230,0
0

R$ 121.530,
00

R$ 7.365,
00

R$ 128.895,
00

UFPR 015/2019
R$ 132.610,

00
R$ 173.296,

76
R$ 7.850,
16

R$ 181.146,
92

UFPR
444/2024
PDI

R$ 7.232.40
0,00

R$ 7.232.40
0,00

R$ 18.600
,00

R$ 7.251.00
0,00

UNIOES
TE

081/2025
PDI

R$ 36.636,4
0

R$ 57.265,4
0

R$ 609,64
R$ 57.875,0

4
UNIOES
TE

082/2025
PDI

R$ 36.636,4
0

R$ 72.553,4
0

R$ 706,75
R$ 73.260,1

5
UNIOES
TE

091/2025
PDI

R$ 36.636,4
0

R$ 57.265,4
0

R$ 449,46
R$ 57.714,8

6
UNIOES
TE

138/2024
PDI

R$ 40.000,0
0

R$ 40.000,0
0

R$ 2.085,
00

R$ 42.085,0
0

UNIOES
TE

342/2022
PDI

R$ 35.000,0
0

R$ 40.200,0
0

R$ 4.713,
96

R$ 44.913,9
6

Curitiba, 01 de outubro de 2025.
Prof. RamiroWahrhaftig – Presidente
Gerson Luiz Koch - Diretor Administrativo-Financeiro
Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa - Diretor Científico

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR DO PARANÁ, BRASIL, A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO
ESTADO DO PARANÁ EO INSTITUTO TRAJETÓRIAS.
Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR, doravante denominada SETI,
inscrita no CNPJ nº 77.046.951/0001-26, com endereço na Av. Prefeito
Lothário Meissner, nº 350, Jardim Botânico, Curitiba - Paraná, neste ato
representada por seu Secretário de Estado, Sr. ALDO NELSON BONA,
portador do CPF nº ***.385.***-**, a FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO
PARANÁ,
doravante denomina FA, inscrita no CNPJ n°03.579.617/0001-00, com
endereço na Av. Comendador Franco, n° 1341, Jardim Botânico, Curitiba –
Paraná, neste ato representada por seu Presidente, Sr. RAMIRO
WAHRHAFTIG, e o INSTITUTO TRAJETÓRIAS, com sede na Rua dos
Pinheiros 870,18o andar, Bairro Pinheiros, CEP: 05422-001, no Município de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 62.638.858.0001-33, neste ato
representada por sua CEO, Sra. LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS,
portador do CPF nº 490.644.281-15, doravante denominado INSTITUTO,
sendo individualmente designadas por PARTÍCIPE ou conjuntamente
PARTÍCIPES, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas
CLÁUSULA PRIMEIRA –DOOBJETO
Constitui objeto do presente MEMORANDO DE ENTEDIMENTO a intenção
das PARTÍCIPES em:
I- Fortalecer e democratizar as oportunidades de acesso a
programas de pós-graduação no exterior, especialmente mestrado, em
universidades de excelência, e intensivasempesquisa aos servidores públicos
estaduais;
II- Promover a formação e a alta capacitação de recursos humanos

ç p ç
em universidades de excelência no exterior, e intensivas em pesquisa, para
atuar em áreas relacionadas gestão pública; políticas públicas; e outras
definidas como estratégicas pelas Partes;
III- Articular com pesquisadores, especialistas e instituições,
brasileiras e estrangeiras, desenvolvimento de capital humano e pesquisas e
soluções para o enfrentamento dos grandes desafios globais e regionais como
mudanças climáticas, fome, pobreza, desigualdade, tecnologia, entre outros;
IV- Aprofundar iniciativas para a criação de uma rede de
pesquisadores para estimular a pesquisa científica de excelência, em temas
estratégicos,emparceria comuniversidades de renomeno exterior, bemcomo
gerar e disseminar conhecimento a fim de subsidiar a tomada de decisão do
setor público;
V- Apoiar e democratizar, por meio de cooperação interinstitucional,
a identificação, preparação, seleção e envio de estudantes e servidores
públicos do Paraná para cursos de mestrado em instituições de referência no
exterior;
VI- Explorar a possibilidade de promover ações de reintegração
acadêmica e profissional dos egressos ao Brasil, com foco no impacto regional
e nacional;
VII- Colaborar na promoção e participação em seminários, encontros
acadêmicos e projetos específicos, bem como facilitar o intercâmbio de
publicações relevantes, materiais acadêmicos e outras informações
relacionados ao tema;
VIII- Explorar a possibilidade de viabilizar de concessão de bolsas de
estudo e outras formas de financiamento, conforme disponibilidade e
regulamentação de cada instituição;
IX- Outras atividades acordadas por ambas as partes.
Parágrafo Único. As ações decorrentes deste Memorando buscarão, sempre
que possível, adotar práticas de sustentabilidade ambiental, inclusão social e
respeito à diversidade, tanto na execução quanto na seleção de beneficiários
e planejamento de ações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
DECOOPERAÇÃO
As PARTÍCIPES realizarãoconsultas para a definição de programas e projetos
específicos a serem conduzidos para a melhor implementação do presente
MEMORANDO DE ENTEDIMENTO.
2.1. As atividades e projetos mencionados anteriormente, que exigem
colaboração, serão formalizados através de convênios escritos. Esses
convênios definirão detalhes como objetivos específicos, metas, suporte
necessário, métodos de implementação, alocação de recursos, custos e
contribuições de cada instituição envolvida. É importante ressaltar que esses
convênios devemser aprovados pelas partes de acordo com suas respectivas
normas e políticas internas. Os termos de referência para essas atividades e
projetos conterão todas as informações pertinentes, garantindo uma base
completa para sua execução eficiente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS
O presente Memorando de Entendimento não envolve transferência de
recursos orçamentários e/ou financeiros entre as Partes, cabendo a cada uma
delas custear, com seus recursos próprios, os compromissos aqui assumidos.
3.1 Durante a vigência do presente instrumento, eventuais processos
administrativos ou judiciais serão de responsabilidade de quem lhe der causa,
sendo vedada a imputação de responsabilidades a qualquer uma das partes
por seus atos exclusivos.

CLÁUSULA QUARTA –CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES
As PARTÍCIPES se obrigam mutuamente a proteger e guardar informações
técnicas sobre seus negócios, direitos intelectuais e demais conhecimentos a
que conhecer e tiver acesso em decorrência das discussões e negociações,
tipificando-as adequadamente, conforme legislação aplicável, devendo-se
conceituar como segredo industrial as que se sujeitam às regulamentações do
Mercado de Capitais, no Brasil e no Exterior.
4.1 Esse dever de confidencialidade se estende a todos os agentes públicos e
colaboradores das partes envolvidos direta ou indiretamente na execução das
ações decorrentes desteProtocolo, perdurando inclusive após o encerramento
de sua vigência, por um período de 1 (um) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DAPROPRIEDADE INTELECTUAL
5.1. As Partes possuirão conjuntamente a propriedade intelectual
desenvolvida em conjunto por meio de projetos estabelecidos sob a égide
deste Memorando.
5.2. Sempre que uma Parte receber qualquer informação da outra
Parte, deverá tomar as medidas necessárias para proteger a propriedade
intelectual recebida.
5.3. O intercâmbio de informações realizado sob a égide deste
Memorando não implicará a transferência de quaisquer direitos de propriedade
intelectual de uma Parte à outra, exceto se expressamente acordado de outra
forma pelas Partes.
5.4. Nenhuma das Partes reivindica, em virtude deste Memorando,
qualquer direito ou interesse legal em propriedade intelectual existente ou
pendente, incluindo patentes,marcas comerciais, direitos autorais, patentes de
desenho ou outros direitos da outra Parte.
5.5. Cada Parte se responsabiliza, isolada e expressamente, pela
originalidade das suas respectivas criações, assumindo toda a
responsabilidade civil, criminal, moral e material por seus conteúdos,
respondendo, ainda, por eventual impugnação de direitos de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA –DO USO DO NOME
6.1. Qualquer uso do nome ou logotipo de uma das Partes pela outra
Parte em anúncios, avisos ou publicações relacionadas de qualquer forma às
atividades descritas neste Memorando estará condicionado à aprovação
prévia por escrito da Parte detentora.
6.2. A utilização das marcas se restringirá ao contexto da presente
parceria, sendo vedado qualquer uso para fins diversos sem autorização
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EXTRATO DE CONVÊNIO PD&I – FUNDAÇÃOARAUCÁRIA
Instru-
mento

Institui-
ção

Valor Objeto
Data

assinatura
Vigência

CV
531/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.995,
10

Projeto
PBA20252010
00136– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
524/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.931,
30

Projeto
PBA20252010
00015– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
621/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 27.800,
00

Projeto
PBA20252010
00503– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
593/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00149– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
515/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.252,
00

Projeto
PBA20252010
00010– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
501/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00013– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
511/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.948,
00

Projeto
PBA20252010
00096– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
617/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00447– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
615/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00266– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
612/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 39.456,
95

Projeto
PBA20252010
00198– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
599/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00119– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
523/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.177,
42

Projeto
PBA20252010
00060– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
522/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00414– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
506/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00313– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
519/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 69.080,
00

Projeto
PBA20252010
00001– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
605/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 70.000,
00

Projeto
PBA20252010
00247– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

CV
610/2025
PDI

FUNDE-
CAMP

R$ 54.126,
00

Projeto
PBA20252010
00353– Cha-
mada de Proje-
tos 23/2024

23/10/202
5

Vigência
de 27 me-
ses a par-
tir da data
de assina-
tura

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

145522/2025

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025

Partes: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA e PAREMOD ACABAMENTO DE
INTERIORES LTDA.
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pela Dispensa de Licitação
014/2025 (protocolo n.º 24.796.812-1), procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes. Objeto: O objeto deste contrato
é a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e
execução de serviços de reforma civil e elétrica, no regime de empreitada por
preço global, abrangendo: (i) Remoção e Descarte (incluindo caçamba) do forro
de réguas metálicas e manta de lã de vidro existente, (ii) Fornecimento e instalação
de Forro Modular Mineral (Placas e Estrutura Metálica), (iii) Serviços de
Pintura dos perfis longarinas existentes com tinta esmalte na cor branca, (iv)
Remanejamento e reinstalação de 39 luminárias, conforme novo layout do
forro modular, ( v) Mão de obra qualificada para serviços civil, pintura e elétrico,
conforme especificações contidas no Termo de Referência. Valor: O valor total
do contrato é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). Vigência: O prazo de
vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por interesse
das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. Data de
Assinatura: 14 de outubro de 2025.

RAMIRO WAHRHAFTIG
Presidente Fundação Araucária

GERSON KOCH
Diretor de Adm. E Finanças Fundação Araucária

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025

Partes: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA e FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR.
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pela Dispensa de Licitação
015/2025 (protocolo n.º 24.570.735-5), procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes. Objeto: O objeto deste contrato
é a operacionalização dos recursos financeiros destinados ao pagamento de
pareceres emitidos por Avaliadores Ad-hoc, nos programas “PESQUISA PARA
O SUS (PPSUS): GESTÃO COMPARTILHADA EM SAÚDE 8 ª EDIÇÃO –
PPSUS 2025” e “TECNOVA III, conforme especificações contidas no Termo de
Referência. Valor: O valor total do contrato é de R$ 148.121,39 (Cento e
quarenta e oito mil cento e vinte e um reais e trinta e nove centavos).Vigência:
O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. Data
de Assinatura: 21 de outubro de 2025.

RAMIRO WAHRHAFTIG
Presidente Fundação Araucária

GERSON KOCH
Diretor de Adm. E Finanças Fundação Araucária

146026/2025

146188/2025

Recursos Financeiros: A presente Chamada Pública de apoio institucional para
organização e participação em eventos técnico‐científicos, dispõe de recursos
financeiros no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), a serem providos
pela Fundação Araucária, nos termos da Lei Estadual nº 251/2023. Os recursos
orçamentários disponíveis para a presente Chamada Pública correrão à conta do
orçamento próprio da Fundação Araucária, dotação orçamentária do exercício de
2025.
Submissão eletrônica das propostas: Até às 23h59 do dia 10 de novembro de
2025 pelo Sparkx;
Divulgação do resultado final pós-recursos: A partir de 04 de dezembro de
2025, por meio de Ato da Diretoria Executiva da Fundação Araucária, em
www.fappr.pr.gov.br.
A íntegra da chamada pode ser consultada em www.fappr.pr.gov.br.

Curitiba, 24 de outubro de 2025.

Ramiro Wahrhaftig
Presidente da Fundação Araucária


